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CONTRATO PE N', 2AX092500 I/24X.
P ROC ES S OÁDM I NI S TRA T I I/O N' 2$2309059/2023.C PL/S B

PIIEGÃO E LE:I'RÔN ICO N"{'4812023

coNTRÁTry DE PRESTÁÇ{O
DE §ERV|("üS Vt;E ENTRE SI
CELEBRAM A PREFETTURA
ML:NICIPÁL DE S.qO
BERNÁRDO, ESIADO DO
MARÁNHÃOEAEMT'RESÁÍ)
.l C ALMEIDA nlREt.l-h,lL

Por esre instrumento particular, a A PRLFEITLIRA MUNICIPAL DE SÃO

UERNr\RD0^ Pr'ssoa Jurídica de Dileito Público Interno. inscrita no CNPJ rlu

06.1:5.i8qi0001-88" corn setle na Pça Bernarclo Coelho de Almeida 863 -Centro- Sãtr

Bernartlo-fula, dorâr,ante cienominada CONTRATANTE, neste i11ü. representacla por.

ITRANCISCO DAS CIIACÀS CÂl{VAt.HO. blasileiln, pot1aclor do ItG: 572348 SSPlI']l

e CPF no 182.6CI9.183-15 residentc, e domicilinclo na cidade cle lvlagalhães de

Almeicla/MA, a seguir rJcttominacla CONT'RATANTE. e a enlpfesa: D .l C

AI.MEIDA EIREl,l-r,-|r,. cNPj n.'07.892.11S/0001-6-r. sediada na Rua crinego Nestor,

n'257-Á * Centro, Sâo Bernarilo - l\4À- representada peio Sr. DANIEL JOSE COELHO

AI-MEíDA. R.C. n" 17876191-1, C.P. F |t' {t17.347.133-72. a seguir denominada

CON11qA]'ADA" aoordam e justam firrnar' ü pr'Êsente Contrato. llos termos da l,ei no

t{1.5201t\2, subsidiarianrente. nü que coubcr" as disposiçÕes da [,ei no 8'666/9J, assint

como pelas cláusttlas a seguir expressas:

{láusula Primdra * DO OBJETO:
1.1.1) presente contrato tenr pôr objeto a erecuçào dos Empresa pata execttçãO dos

serviços tle Recuperação cle E,stradas Vicinais t:o Município cle São BernardolMA.

Ckiusutasegunda * DO FUNDÁMENTO LEGAL:
2.'l . Estr- contrato tern conrtl alnparo legal a licitaç-. 11 na modalidade Pregâo Flleffônico no

{J4812023 e rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei n' 10"520/02. subsidiariamente" nc)

qçe couber" as disposições cla Lei n' 8.666r'9i e suas alteraçÕes posteriores e pelos

preceitos de direito público. A ploposta de prr'ços apresentada passa a integrar este

contrato,

Cltiusula Terceiru * D0 VALOR CONT-fu TÜAL:
3.1. Pela execução r1o objeto ora contratacio. a Clontratante pagará à Contratada o
valor global <Je R§i: 2.694.562.79 í dois milhões seiscentos e noventa e cluatro rnil

quinhentos e sesseata edois reais e setenÍa e note centavos). confbrme descrição dos

serviços nas planilltas anexas ao conlrâÍo.

Clriusuttt Qurtrtu * DOS RECtifr§OS FINANCEIROS:
4.1. As du-spesas decorrentes da preserrt* licitaçào cot'rerào por contâ de As despesas

CLOBÂL
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dc,correntes cla plesente licitação colrerâo por conta dos recursos: O acesso cla

populaçâo rural a set'viços hásicos cünlo eclucação,

sa údeelazennu itasvezessedáatravésclasestíaditsvi0ina is. Ane cessiilade de hens clt

eilnsumo e produtos rranuÍàturaclos talnbém conÍribr-ri parâ que essa população se

desloque parâ centros urbanos. Essas estradâs encontrant-se elll péssirnas condiçôes

tornandg dilicil os acessos às bases produtivas rurais, responsáveis ptx grancle parte

clo PIB munic'ipal L:ollt o escoamento específicos consignados no orçanlento.

classifi cada confbrnte abaixo especificado:

26.7l2.aüs6.201.5.0000 - CONSFIIiVAÇÂO Dt. HSIRADAS VICINAIS. PON'rBS

EBriÊ)ROs
i3s039.000 - Outros Serv"i"rç5 de'l'erceiros Pessoa Jurídica.

Cttíusuta Quintu - DÁ vtlvGÊNCtA:
5. l. O presenle contrâto iniciar-se-á na data de sua assinaÍura e terá vigência de l2 meses.

Cláusuttt Sevtu * DOS SERVÍÇOS E HXECUÇÃ}:
6.l. Os serviços deverão ser executados, nâ qualidacle" quantidade e periodicidade

especificadas no Termo de Re{trência * Anexo I cleste Edital, sendo que a

inobservância destas conclições impticará reclrsa sem que caiba qualqrter tipo de

reclamação por pafie da inadimplente. A Cr:ntratada obriga-se a substitLtir os serviços

qucr porventura nào atetldnm às especificações, sob pena das saltções cabíveis.

6,1. Os serviços deverão ser executaclos integralmente e de lbrrna ininterrupta.

6.1. Os serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de

Referência, no horário rlas 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas)'

Cttiusulu §étima - DO PAGÁMENTO:
7.1 . O pagamento será el-etuado mensalmente. ret'erente aos serviços erecutados. após

o 
"o,nproração 

de quea empresa contratada está en'l clia cont as obrigaçÕes pÊrante o

Sisterna ite §egurictàcle Social, nreriiante a apresentaçào das CerridÔes Negativas de

Dóbitos colno Õ INSS e o FOTS- no píazo não supcrior a 30 (trinta) dias, contados da

entrega <Ja Nota Fiscal ile execução dos serviços, deviciamente atestacla pelo setor

.o,nf.t.nt*. Será verificada também sua regularidade cont os l'ributos Federais,

mediapte apresentação da Certidào Coniunta ir{egativa. ou Certidão Cr:njunta Positiva

com eÍ'eitot de Negativa, iJe Tributos e Contribuições Feclerais e Dívicla Ativa da

[.lnião.

7.2. E, vedarja expressametrte a realizaçâo de cobrartça de fornla diversa da estiprrlada

6este Eclital" em especial a cobrança bancária. mediante boleto ou lresmo o protesto

de título, sob pena rJe aplicação das sanções previstas neste instruntento e indenizaçà<>

pelos danos dect:t'rerttes.

7.3. Nerrhum pagalnelttü ser'á efetuado ao CON'1'li.A1-ADO §aso o mesnlo se encontre

em situaçào l1'ps.g:lar perante a Seguridade Social e 'Ilibutos l:ederais. confbrme itetn

7.1.
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7.4. Âs Notas Fiscais devet'ão vir aconrpanhaclas da respectiva ot'dent de serviços.

t'tríusuta üitatrt - DA REtt'OturPOSíÇ.ÃO I)ü ESUILí**nO ECONOMrCO-

!' I NAN C E I N O DÜ CAI|'f ÍL4 T'O :
B.l. Ocorreldo desequilíbrio econômico-finanoeiro do contrato. a Adminislração

poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II. alínea d, cla

i,ei n" 8"6$6193, meilianre complovação clocumental e requerimento expresso do

contratado.

{'ttíusula Nonu - DA IISCAL-LZ-Aç'ÃÜ:
9.1. A contl.atante clesigna o senhor: ROliEKlCI \{llL{NDA LInt'I'E - CREA

1407162516- eCPF:156.591 .626-49. para a lirnção de Íiscal do contrato pala exigir o

fiel cumprimento do conÍrato e a qualidade nos hens ou serviços entregttes, com hase

no termo de referência e nas cláusttlas estabçlecidas no conÍrato.

CIIhUSUIA DI\C\MA* DOS DIREITOS E RESPO!\ISABILI»ÁDES DAS PARTES:

lfJ. l. Conslituem clireitos iia C0ntratarte receber o objeto deste Conlrato nas

cgnrliçôes avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na lbrma e prazo

cortvencionaclos.

|0.L Constituern obrigaçôes da Corrtratada:

l) executâr os .serviços às suas íixpensas. ncr local indicado na cláusula

sexta do presclltecolltrato;
Il) executâI. os selviços, rigorostrmente nas especiticaçÔes. prâzos e

conrlições descritas naClattsula I - DO OtlJETO e Attexo [;

ru) os serviços deverão ser executados integralmente e constante no

caso cle provimento ininterruptamefte. ntl caso cle mantttenção Sempre que

requisitado conforrne ortlern de seniço de acorclo com as necessidades cla

Secrelaria rnuniciPal.
IU assumir t6cü.rs os c:ustos ou despesas que se flzerem necessiirios para

o adimplemento clas obrigações decorrentes cleste Contrato;

v) Não transt'erir. tutill ou parcialntente. o obieto desxe contratol

vil sujeirar-se à rnais anrpla fiscalizaçâo por parte da cONTRATANTE"

prestando to4os os esclarecinrentos solicitados a e atendendo às reclamaçÔes

proceclentes, §aso ocorral'll:

VII) comunicar à CONTRÁTANI'E os eventuais cssos fortuitos tlu de

força maior, ilentro clo prazo ile 02 (dois) dias Írteis apÓs a veri{icação <io {ato e

apressntar os documentos para a respectiva aprovaçãç, eln ate 051cinc6) dias

conscclltivos, a ;lar'tir" de sua ocorrêucia. sobpena çie não serem cottsiderados;

VIII) atender ao-c L-í]üargos trabalhislas" previdettciários, Ílscais e

cornerciais clecorrentes tla execuçãtl do presente cilntrato:

IX) manter durante totia a execução do Contratt1, em cüntpatibilidacle

com as otrrigaç:§ss assumidas:
X) a Contratada responclerá, de maneira absoluta e inescusável. pela perÍêita

concliçâç rlos s*-rviços executados, inclusive sr.ras quantidacies e qualidacle.

cr:mpetindo-lhe também, a dos serviços qile não aceitos pela Í.rscalizlção da

,lna,
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Contratante deverão ser trocados;

XI) serãtl de clireta e exclrtsiva responsahilidade da Contratada quaisquer

acidenles que pol"venÍura ocorralll na execução dos sen'iços e O tlso indeviclo de

píitentes e registros.

I 0. 3. Constituem obri gaç:Ões cla Ccrtttratante:

I) liscalizar e aconrpanhirr a execução do ,.rb.iet0 deste c'ontrato:

Il) etetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

lll) designar servitlor pam acompânhar a execuçâo deste contrato;

tV) conúnicar à CON1'ltz\1-ÁDA toda e qualquer ocomência relacionada

colr a execução cloContrato.

CIáUSNIU DéC|MA PriMCirU- DA I'ROCA EVENTLíAL DE DOCAMENT'OS:

I I.l. A Íroca eventual de riocumentos enlre a Contratante e a Contratada, será realizada

através de protocolo.

I 1.2. Nephuma outra fonna será consiclerada cotÍlo plova de entrega de documetttos.

{)ltÍusala Décíms Segundu - DÁ RES{'15,40 D0 CONTRÀTO:

12.1. A rescisãç clo conrrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contralante,

igrlepeldentemente de interposição judicial ott extraiudisial. em conÍbrmidacle col11 ô

art. i5, ilcisg IX. da Lei n" 8.ó66193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos

17 e78 da referida lei.

Cttíusulu Décinta Terceira * DlS.§áÀÇÓf§ E PEI1ALIDADES:

13.1. A licitante quc errsejar o retardamenÍo da execução do certame' não manÍiver a

proposta, iallar ou ti.audar na execuçâc clo oh.ieto licitado" comportar-se de m«lo

iniciô,reo. íizer cleclaraçâo lalsa ou comeier l'rautie liscal. garantido o direito previo cla

citação e da ampla defesa, fitrará inrpedida ,Ce licitar t- contratar com a Prefeitura

Irvlunicipal de São Bernarclo, peio prazo de aLe 05 (cinco) anos. enquanto

perclurarem os

motivos determinantes i.la puniçã* ou até qtte seja promovicla a reabilitação perante a

própria autoridade queaplicou il pena.

13.2. A penalidade será obrigatorianrente registrada no Diário Oficial do Estado e Í)o caso

cle suspensão 6e licirar. o LICI'fAI-.1'I'E rJeverá ser clescredenciado por igual períoclo,

sem preiuízo das demais c<lminaçÕes legais'

13.3. No caso ,le inaclimplementO, o CONTRATADO estará srrieita às seguintes

penaliclades:

l-1.3.1. Advertência;
13.3.?. Multa p6r atr&so a cacla 30 (rrinta) riias. no percentual de l0% (dez por

cento), calculadaiobre o viilor clo contrato- caso não sejam cumpriclas fielmente âs

condições pacluaclas;

13.3.3. Multa, moratória siniples, de 0.4oÀ (quatÍo décirnos por cento). na hipótese

rie atraso nocurnprimento cle siras obrigaçÕes conlralttais. calçulada sobre o valor da

f:mz



Rubrica E-

PREFETTT]RÀ JI{TINTCíPÀL DE SÃO TTNRX,{RT}O ISTADO NO M,I,RAXT,TÃII

PRAÇÂ BERNÀRD{} COELilO DE ALh{EIDrt No 862 - CENTRÜ - SÁO

B§RNARDO/§IA C NI'J: 06. 1 25.J89/0001 -88

fatura.
13^3.4. Suspensão temporária de participaçâo em licitaçâo e itnpr-dimento de

oontriâ1âr comAdministração por pe'ríorlo rã0 superior a 2 (dois) anos; e

13.j.5. Declaração cle inicloneidade para licitar ou contratar coln â Administraçãcr

Pública.
13.i.6. A aplicação da sanção prevista rro itcnt 11.3.1, nâo pre.iudica a incidência

curnulativaclas pennliclaçles rlos itens 13.3.2, 1i.3.3 e 13.3.4. principalmente, sem

prejuízo de outrashipóteses, em caso de reinciclência de atrzrsona entregâ clo obieto

licitaclo ou caso haja cumulação de inadinrplernento de eventltais cotas mensais"

expressamente previstas. Íàcultacla a clefesa previa cli: itlteressado, no praz-o de l0
(clez) dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.-i.t. 1i.3.4 e 13.3"5. poderão ser aplicadas

coniuntanrente com osiÍens 13.i.2 e 13.3.3. {aoultadaa defesa prévia do interessado'

n0 prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecuçâo de que traÍa o itetn 13.3, reserva-se ao órgão contratante o

clireito de opÍar pela ol'erta cpte se apresentar c«:mo aquela mais vantajosa" pela ordem

r1e classificação, conrunicando-sr-^ enr seguida. a Cotnissão Pertnanente cle l-icitação -
CPL, para as providências cabíveis'

13.6. A segunda adiudicatória. ocorrendo a lripótese do Preço anlerior. ficará sujeita às

mesmas condiçõesestabelecidas neste Edital'

ll.?. A aplicação das penaliclades prer,,istas nesta cláusula é de competência exclusiva da

PrefeituraM trnic ipal cle Sâo Bernardo/MÂ

P rocesso :*0,1 F Q05Q htÔ
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Clúnsula Décima Quuríu - DOS CASOS OMISSOS:

14.i. Os casos,:rr',issos serão lrrsolvirlos à luz da [,r:i n" 10.52AiA2, e subsidiariamente,

no que couL,er, asdisposições da i,ei no 8.666/93 e suas alterações posteriores' e dos

principios gerais de direito.

Ctdu sut a Déci ma Qu tnta - DOS REÁ.l (/S TES DE PRE ÇOS

Na hipótese de o prazo rJa execuçào da obra exceder ao período de execuçâo

contraiualnrente prc'visto, cas{} essr} atraso tiâo seja atribuído à CONTRA'I'ADA- este

contrato poderá ser reajustaiSo pelo inclice Nacional de Custo da Construçáo do Mercado -

I NC'CiM" nredianle sol ic ilaç:ão da CONTR'ATA DA'

PARACRAFO PRIMF.IRO * O reaiusre ds rlue tíata esta cláusula sornetlte poderá ser

concerlido pela FISCAI.,IZAÇÃ0 a parlir cle 0l tum) ano, conlado da data do orçanrento.

nrediante justiÍ'icativa da variação clo ctlsto de ptodução no período.

Clirusula Décimu Sexta - DA FORO:
i5.1. Fica eleito o íorr: tla C'omarca cle Sào llet'narclo. Bstado do Maranlrão. para dirimir
qLraisciuer dúvidasçriunclas cla interpretaçiir: deste conlrato com exclusão de qLralquer outro,

por rttais privilegiado que seje.
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lJ" por estarern justos e contratados" as partes assinatn o preseilte Conlrato,
que íbi impresso em03 1três) vias cle igLral Íeor, r1a preselrça de duas testemunhas para

que surtâln seus legais e jurídicos eÍ'eitos.

SÃO BERNARDO" ESTADO DO I"{ARANHIO EM 25 DE SIITE,MBR,O NE 202]

FRANCISCO DAS CHAGAS Assinado de foíma dieital po' FRANcrsco
DAS CHAGAS CARVALHO:1 826091 831 5

......çAB-v.AL_HQ11.9.?.0".0..?!.s."ll§..s:gg:, 2023.09.25 09:23:01 -03'00

PRE}:EITLJRA MI.jNICIPAI, DF:1 SÀO BERNARDO
Secretário lvíunicipal e Gestor da Adrninistração

TRANCISCO D,,\S C I-IAGAS CA TIVAL}{O
RC: 572348 SSP/PI

CPF n" 182.609.183-15

D J C AI,MEIDA E,IREL,I.ME
CNPJ n.o 07.892. 1 l91000 l -65

DANI EL .IOSH CO[.,I,I.IO ALMEI DA

. R.G. no 1787ó193-1

C"P. F n" 617.347.133-71
CO]'(1'RA1'ADA

DAN tEL JOSE,, Âe"ü;1p1i#'::l::l:11:::'"OÉC8 o=lcP-&ôi ou=&(detffiâ

coELHO &:111ffiáiffii:^?[üffi!,liüâr
ATmlVE CN-O^NrEl JOSE COELHO

ALMEIDA: âffiJJ'"I31il*.***"
6173471337;2.'ffi


